
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de
Carreira do Tribunal de Contas da União e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA IMPLANTAÇÃO DO QUADRO PESSOAL

.......................................................................................................................................................

Art. 21. Os cargos ocupados de TFCE-Técnico de Finanças e Controle Externo -
Área de Controle Externo são transformados em cargos de Técnico de Controle Externo -
Área de Controle Externo.

Art. 22. Os cargos ocupados de TFCE-Agente Administrativo, TFCE-Agente de
Portaria, TFCE-Auxiliar de Enfermagem, TFCE-Datilógrafo, TFCE-Digitador, TFCE-Agente
de Cinefotografia e Microfilmagem, TFCE-Artífice, TFCE-Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, TFCE-Desenhista, TFCE-Operador de Computador, TFCE-Motorista Oficial e
TFCE-Telefonista são transformados em cargos de Técnico de Controle Externo - Área de
Apoio Técnico e Administrativo.

Art. 23. Os cargos ocupados de Auxiliar de Controle Externo são transformados
em cargos de Auxiliar de Controle Externo - Área de Serviços Gerais.

Art. 24. Os cargos vagos de TFCE-Técnico de Finanças e Controle Externo,
TFCE-Agente Administrativo, TFCE-Agente de Portaria, TFCE-Auxiliar de Enfermagem,
TFCE-Datilógrafo, TFCE-Digitador, TFCE-Agente de Cinefotografia e Microfilmagem,
TFCE-Artífice, TFCE-Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, TFCE-Desenhista, TFCE-
Operador de Computador, TFCE-Motorista Oficial, TFCE-Telefonista e Auxiliar de Controle
Externo são transformados em cargos de Analista de Controle Externo - Área de Controle
Externo.

Art. 25. Os cargos de Técnico de Finanças e Controle Externo, e Auxiliar de
Finanças e Controle Externo decorrentes da transformação de que tratam os arts. 21, 22 e 23
poderão, à medida que vagarem, ser transformados em cargos de Analista de Controle
Externo - Área de Controle Externo, sem aumento de despesa.

CAPÍTULO VII
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. (VETADO)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.799, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de
funções de confiança na Secretaria do Tribunal
de Contas da União, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas
da União, seiscentos cargos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, Nível
Superior.

Art. 2º Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas
da União, sete funções de confiança, Nível FC-5.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


